
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento da proposta de preços e documentos de habilitação apresentados pelas empresas
arrematantes referente ao Pregão Eletrônico nº 111/2017 , plataforma do Banco do Brasil n° 675893 para
a aquisição de gabinetes de recarga para dispositivos móveis para Unidades Escolares do
Município. Aos 09 dias de agosto de 2017, reuniram-se na Unidade de Processos, o Pregoeiro Sr. Clarkson
Wolf e Adriano Selhorst Barbosa, membro da equipe de apoio, ambos designados pela Portaria nº 105/2017,
para julgamento das propostas de preços, documentos de habilitação apresentados pelas empresas
arrematantes. Considerando que as empresas arrematantes foram convocadas na sessão pública
ocorrida no dia 03 de julho de 2017, para apresentar a proposta de preços e documentos de
habilitação, conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital,  cujo prazo final para recebimento do mesmo
encerrou-se em 07 de julho de 2017, o Pregoeiro procede ao julgamento: ITEM 01 – TES
TECNOLOGIA SISTEMAS E COMERCIO LTDA, no valor unitário de R$2.540,00. A empresa
apresentou a proposta de preços e documentos de habilitação no dia 05 de julho de 2017, cumprindo com o
prazo previsto no item 10.4 do edital. Quanto à sua proposta, conforme parecer técnico  emitido através do
 memorando SEI n° 0943188 SAP UNG , onde menciona que o produto ofertado atende as especificações
exigidas no Padrão de Especificação Técnica – PET, vinculado ao respectivo processo, e por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de
habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, a empresa
foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora  por ter cumprido com todas as
exigências estabelecidas no edital. Nada mais sendo constado foi encerrada esta ata que vai assinada pelos
presentes.
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